
PLANO DE TRABALHO
 

É do tipo Emenda?

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

3 - OBJETO

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

É do tipo Emenda?

Não

Identificação (Título / Objeto da despesa)

1 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

     Unidade Descentralizadora e Responsável

 

2 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada:
26235 - Universidade Federal de Goiás

Nome da autoridade competente:
ANGELITA PEREIRA DE LIMA

 

Número e Nome da Unidade Gestora- UG que receberá o crédito:
153052 - UFGO

Número e Nome da Unidade Gestora- UG Responsável pelo execução do objeto do TED:
153052 - UFGO

3 - OBJETO

O objetivo central do projeto é formular e realizar um conjunto de estudos avaliativos, organizados em um plano de avaliação de natureza sistêmica e
multi-institucional, para produzir subsídios para aprimoramento da gestão e da efetividade do PDDE no país, em estreita parceria e colaboração com o
FNDE e CECAMPES.

4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

 
 

 
 

 Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):
26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçã  o
Nome da autoridade competente:
FERNANDA MARA DE O. MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA
Número do CPF:
**.618.903-**
Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
UGUG SIAFISIAFI 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o cré  dito:
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçã  o
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

 
 Número do CPF:

***.357.701-**
Nome da Secretaria/Departamento/ Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do 
TED: 
UGUG SIAFISIAFI



5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

Plano de Trabalho multicêntrico com parceiros do projeto; Abertura do Projeto de Gestão da pesquisa em software de gestão de projetos da UFG;
Gestão da execução do Projeto de Pesquisa: documentação, entregas dos produtos, cronograma, responsáveis, prestação de contas; Desenvolvimento
e execução de um estudo meta-avaliativo do PDDE e outros programas correlatos; Capacitação básica EAD em Fundamentos da Avaliação Sistêmica;
Realização de Avaliabilidade e Plano de Avaliação do PDDE; Especificação metodológica das pesquisas prioritárias identificadas no Plano de Avaliação;
Elaboração de Relatório da 1ª. Onda de pesquisas avaliativas (qualitativas); Elaboração de Relatório da 2ª. Onda de pesquisas avaliativas (quantitativas);
Estratégia de disseminação dos resultados da avaliação (seminários, publicações, vídeos, fotografias, etc); Documentação para fins de
institucionalização da metodologia de Avaliação Sistêmica no FNDE; Relatório Final do Projeto.

5 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Este projeto se propõe a contribuir para instituir uma prática avaliativa densa, regular e sistêmica para o FNDE, tomando o Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE) como foco de análise.

6 - SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
Não

7 - FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública:
Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas
sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994:

8 - CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°):

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?:
Sim

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado: - Despesas Administrativas Operacionais
(D.A.O) decorrentes da contratação de Fundação de Apoio regida pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 para Gestão Administrativa e Financeira
do Projeto no valor de R$ 246.400,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). - Custos Indiretos à UFG (água, energia, internet,...)
conforme Decreto 10.426 de 2020 no valor de R$ 246.400,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais)

9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

 Incluir

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

Inicio Fim

META 1 Elaboração de um Plano de Trabalho multicêntrico com
parceiros do projeto

UND 1,00 50.000,00 50.000,00 01/12/2022 31/01/2023

0,00

META 2 Abertura do Projeto de Gestão da pesquisa em software de
gestão de projetos da UFG

UND 1,00 20.000,00 20.000,00 01/12/2022 31/12/2022

0,00

META 3 Gestão da execução do Projeto de Pesquisa:
documentação, entregas dos produtos, cronograma,
responsáveis, prestação de contas

UND 1,00 120.000,00 120.000,00 01/12/2022 30/11/2024

0,00

META 4 Desenvolvimento e execução de um estudo meta-avaliativo
do PDDE e outros programas correlatos

UND 1,00 153.000,00 153.000,00 01/03/2023 31/05/2023

0,00



10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

12 - BENS REMANESCENTES

META 5 Capacitação básica EAD em Fundamentos da Avaliação
Sistêmica

UND 1,00 25.000,00 25.000,00 01/03/2023 31/05/2023

0,00

META 6 Realização de estudo de Avaliabilidade e Plano de
Avaliação do PDDE

UND 1,00 76.500,00 76.500,00 01/10/2023 30/11/2023

0,00

META 7 Especificação metodológica das pesquisas prioritárias
identificadas no Plano de Avaliação

UND 1,00 76.500,00 76.500,00 01/12/2023 29/02/2024

0,00

META 8 Elaboração de Relatório de Pesquisa da 1ª. Onda de
pesquisas avaliativas (qualitativas)

UND 1,00 865.750,00 865.750,00 01/03/2024 31/05/2024

0,00

META 9 Elaboração de Relatório de Pesquisa da 2ª. Onda de
pesquisas avaliativas (quantitativas)

UND 1,00 865.750,00 865.750,00 01/03/2024 30/06/2202

0,00

META 10 Estratégia de disseminação dos resultados da avaliação
(seminários, publicações, vídeos, fotografias, etc)

UND 1,00 118.000,00 118.000,00 01/03/2023 30/11/2024

0,00

META 11 Documentação para fins de institucionalização da
metodologia de Avaliação Sistêmica no FNDE

UND 1,00 73.500,00 73.500,00 01/05/2024 31/10/2024

0,00

META 12 Relatório Final do Projeto UND 1,00 20.000,00 20.000,00 01/09/2024 30/11/2024

0,00

CUSTO
INDIRETO

CUSTO INDIRETO UND 1,00 492.800,00 492.800,00 01/12/2022 30/11/2024

0,00

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS/ANO VALOR

Não informado R$ 1.478.400,00

Não informado R$ 739.200,00

Não informado R$ 739.200,00

11 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO- PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33903900 Sim R$ 1.478.400,00

33903900 Sim R$ 739.200,00

33903900 Sim R$ 739.200,00

12 - BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

Não

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:



13 - PROPOSIÇÃO

Brasília, 28 de NOVEMBRO de 2022

14 - APROVAÇÃO

Brasília, 21 de DEZEMBRO de 2022

13 - PROPOSIÇÃO

14 - APROVAÇÃO

Autorizado pelo(a) Jesiel Freitas Carvalho CPF ***.429.341-** no dia 28/11/2022 23:23:06

Autorizado pelo(a) MARCELO LOPES DA PONTE CPF **.886.743-** no dia 21/12/2022 16:08:24


